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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

Edital  -  CERAT  Santarém  -  AINF
O Ilmo. Sr. NIVALDO  FARIAS  BREDERODE , Coordenador 
Fazendário de  Santarém , desta Secretaria Executiva da Fazenda,
FAZ SABER ao titular ou representante legal do contribuinte 
abaixo relacionado que foi lavrado o AUTO DE INFRAÇÃO E 
NOTIFICAÇÃO FISCAL ,  fi cando a mesma NOTIFICADA,  na 
forma do disposto pelo art. 14, Inciso III, da Lei nº 6.182, de 
30.12.98 , a PAGAR ou APRESENTAR Impugnação no prazo 
de 30 dias , a contar  de 15 dias após a data de publicação 
deste Edital , na sede da CERAT , situada à Avenida Mendonça 
Furtado - Nº 2.797 - Fátima - Santarém - PA ,  ressaltando que 
o não atendimento  no prazo estabelecido, ensejará a adoção de 
medidas cabíveis em defesa do Erário Estadual.
.

Elizete Maria Soares Ribeiro
Auditor Fiscal da Receita Estadual
.
RAZÃO SOCIAL            : Jamanxim  Comercio  de  Moveis  Ltda
INSCRIÇÃO ESTADUAL : 15.288.114-0
Ordem de Serviço        : Nº 04.2015.82.000.0374-9
A.I.N.F.  Nº                 : Nº 04.2015.51.000.8746-6
.

NIVALDO  FARIAS  BREDERODE
Coordenador - CERAT  Santarém

Protocolo 903963

Edital  -  CERAT  Santarém  -  AINF
O Ilmo. Sr. NIVALDO  FARIAS  BREDERODE , Coordenador 
Fazendário de  Santarém , desta Secretaria Executiva da Fazenda,
FAZ SABER ao titular ou representante legal do contribuinte 
abaixo relacionado que foi lavrado o AUTO DE INFRAÇÃO E 
NOTIFICAÇÃO FISCAL ,  fi cando a mesma NOTIFICADA,  na 
forma do disposto pelo art. 14, Inciso III, da Lei nº 6.182, de 
30.12.98 , a PAGAR ou APRESENTAR Impugnação no prazo 
de 30 dias , a contar  de 15 dias após a data de publicação 
deste Edital , na sede da CERAT , situada à Avenida Mendonça 
Furtado - Nº 2.797 - Fátima - Santarém - PA ,  ressaltando que 
o não atendimento  no prazo estabelecido, ensejará a adoção de 
medidas cabíveis em defesa do Erário Estadual.
.

Elizete Maria Soares Ribeiro
Auditor Fiscal da Receita Estadual
.
RAZÃO SOCIAL            : Edson  Miguel  Piovesan
INSCRIÇÃO ESTADUAL : 15.219.262-0
Ordem de Serviço        : Nº 04.2015.82.000.2797-4
A.I.N.F.  Nº                 : Nº 04.2015.51.000.8873-0
.

NIVALDO  FARIAS  BREDERODE
Coordenador - CERAT  Santarém

Protocolo 903964

Edital  -  CERAT  Santarém  -  AINF  de  Trânsito
O Ilmo. Sr. NIVALDO  FARIAS  BREDERODE , Coordenador 
Fazendário de  Santarém , desta Secretaria Executiva da Fazenda,
FAZ SABER ao titular ou representante legal do contribuinte 
abaixo relacionado que foi lavrado o AUTO DE INFRAÇÃO E 
NOTIFICAÇÃO FISCAL ,  fi cando a mesma NOTIFICADA,  na 
forma do disposto pelo art. 14, Inciso III, da Lei nº 6.182, de 
30.12.98 , a PAGAR ou APRESENTAR Impugnação no prazo 
de 30 dias , a contar  de 15 dias após a data de publicação 
deste Edital , na sede da CERAT , situada à Avenida Mendonça 
Furtado - Nº 2.797 - Fátima - Santarém - PA ,  ressaltando que 
o não atendimento  no prazo estabelecido, ensejará a adoção de 
medidas cabíveis em defesa do Erário Estadual.
.

Simone Guimarães Rocha Xerfan
Fiscal da Receita Estadual
.
RAZÃO SOCIAL            : L.  S.  Pinto  Vendas  e  Serviços
INSCRIÇÃO ESTADUAL : 15.464.523-0
A.I.N.F.  Nº                 : Nº 35.2015.51.000.8754-9
.

NIVALDO  FARIAS  BREDERODE
Coordenador - CERAT  Santarém

Protocolo 903965

Edital  -  CERAT  Santarém  -  AINF  de  Trânsito
O Ilmo. Sr. NIVALDO  FARIAS  BREDERODE , Coordenador 
Fazendário de  Santarém , desta Secretaria Executiva da Fazenda,
FAZ SABER ao titular ou representante legal do contribuinte 
abaixo relacionado que foi lavrado o AUTO DE INFRAÇÃO E 
NOTIFICAÇÃO FISCAL ,  fi cando a mesma NOTIFICADA,  na 
forma do disposto pelo art. 14, Inciso III, da Lei nº 6.182, de 
30.12.98 , a PAGAR ou APRESENTAR Impugnação no prazo 
de 30 dias , a contar  de 15 dias após a data de publicação 
deste Edital , na sede da CERAT , situada à Avenida Mendonça 

Furtado - Nº 2.797 - Fátima - Santarém - PA ,  ressaltando que 
o não atendimento  no prazo estabelecido, ensejará a adoção de 
medidas cabíveis em defesa do Erário Estadual.
.

Marcos Hernando Coimbra dos Santos
Fiscal da Receita Estadual
.
RAZÃO SOCIAL            : O.  C.  de  Menezes
INSCRIÇÃO ESTADUAL : 15.131.282-6
A.I.N.F.  Nº                 : Nº 37.2015.51.000.0161-7
.

NIVALDO  FARIAS  BREDERODE
Coordenador - CERAT  Santarém

Protocolo 903966

Edital  -  CERAT  Santarém  -  AINF  de  Trânsito
O Ilmo. Sr. NIVALDO  FARIAS  BREDERODE , Coordenador 
Fazendário de  Santarém , desta Secretaria Executiva da Fazenda,
FAZ SABER ao titular ou representante legal do contribuinte 
abaixo relacionado que foi lavrado o AUTO DE INFRAÇÃO E 
NOTIFICAÇÃO FISCAL ,  fi cando a mesma NOTIFICADA,  na 
forma do disposto pelo art. 14, Inciso III, da Lei nº 6.182, de 
30.12.98 , a PAGAR ou APRESENTAR Impugnação no prazo 
de 30 dias , a contar  de 15 dias após a data de publicação 
deste Edital , na sede da CERAT , situada à Avenida Mendonça 
Furtado - Nº 2.797 - Fátima - Santarém - PA ,  ressaltando que 
o não atendimento  no prazo estabelecido, ensejará a adoção de 
medidas cabíveis em defesa do Erário Estadual.

Marcos Hernando Coimbra dos Santos
Fiscal da Receita Estadual
RAZÃO SOCIAL            : O.  C.  de  Menezes
INSCRIÇÃO ESTADUAL : 15.131.282-6
A.I.N.F.  Nº                 : Nº 37.2015.51.000.0167-6

NIVALDO  FARIAS  BREDERODE
Coordenador - CERAT  Santarém

Protocolo 903967
Edital  -  CERAT  Santarém  -  AINF  de  Trânsito

O Ilmo. Sr. NIVALDO  FARIAS  BREDERODE , Coordenador 
Fazendário de  Santarém , desta Secretaria Executiva da Fazenda,
FAZ SABER ao titular ou representante legal do contribuinte 
abaixo relacionado que foi lavrado o AUTO DE INFRAÇÃO E 
NOTIFICAÇÃO FISCAL ,  fi cando a mesma NOTIFICADA,  na 
forma do disposto pelo art. 14, Inciso III, da Lei nº 6.182, de 
30.12.98 , a PAGAR ou APRESENTAR Impugnação no prazo 
de 30 dias , a contar  de 15 dias após a data de publicação 
deste Edital , na sede da CERAT , situada à Avenida Mendonça 
Furtado - Nº 2.797 - Fátima - Santarém - PA ,  ressaltando que 
o não atendimento  no prazo estabelecido, ensejará a adoção de 
medidas cabíveis em defesa do Erário EstadualMarcos Hernando 
Coimbra dos Santos
Fiscal da Receita Estadual
RAZÃO SOCIAL            : O.  C.  de  Menezes
INSCRIÇÃO ESTADUAL : 15.131.282-6
A.I.N.F.  Nº                 : Nº 37.2015.51.000.0168-4

NIVALDO  FARIAS  BREDERODE
Coordenador - CERAT  Santarém

Protocolo 903968

Edital  -  CERAT  Santarém  -  AINF  de  Trânsito
O Ilmo. Sr. NIVALDO  FARIAS  BREDERODE , Coordenador 
Fazendário de  Santarém , desta Secretaria Executiva da Fazenda,
FAZ SABER ao titular ou representante legal do contribuinte 
abaixo relacionado que foi lavrado o AUTO DE INFRAÇÃO E 
NOTIFICAÇÃO FISCAL ,  fi cando a mesma NOTIFICADA,  na forma 
do disposto pelo art. 14, Inciso III, da Lei nº 6.182, de 30.12.98 
, a PAGAR ou APRESENTAR Impugnação no prazo de 30 dias , 
a contar  de 15 dias após a data de publicação deste Edital , na 
sede da CERAT , situada à Avenida Mendonça Furtado - Nº 2.797 
- Fátima - Santarém - PA ,  ressaltando que o não atendimento  
no prazo estabelecido, ensejará a adoção de medidas cabíveis 
em defesa do Erário EstadualAntonio Souza de Mendonça
Fiscal da Receita Estadual
RAZÃO SOCIAL            : Oliveira  &  Prata  Ltda
INSCRIÇÃO ESTADUAL : 15.367.353-2
A.I.N.F.  Nº                 : Nº 37.2015.51.000.1117-5

NIVALDO  FARIAS  BREDERODE
Coordenador - CERAT  Santarém

Protocolo 903969

Edital  -  CERAT  Santarém  -  AINF  de  Trânsito
O Ilmo. Sr. NIVALDO  FARIAS  BREDERODE , Coordenador 
Fazendário de  Santarém , desta Secretaria Executiva da Fazenda,
FAZ SABER ao titular ou representante legal do contribuinte 
abaixo relacionado que foi lavrado o AUTO DE INFRAÇÃO E 
NOTIFICAÇÃO FISCAL ,  fi cando a mesma NOTIFICADA,  na forma 
do disposto pelo art. 14, Inciso III, da Lei nº 6.182, de 30.12.98 
, a PAGAR ou APRESENTAR Impugnação no prazo de 30 dias , 
a contar  de 15 dias após a data de publicação deste Edital , na 
sede da CERAT , situada à Avenida Mendonça Furtado - Nº 2.797 
- Fátima - Santarém - PA ,  ressaltando que o não atendimento  

no prazo estabelecido, ensejará a adoção de medidas cabíveis 
em defesa do Erário EstadualEvandro Cesar Grillo Machado
Auditor Fiscal da Receita Estadual
RAZÃO SOCIAL            : J.  M.  S.  Amorin  Comercio
INSCRIÇÃO ESTADUAL : 15.478.771-0
A.I.N.F.  Nº                 : Nº 38.2015.51.000.1059-8

NIVALDO  FARIAS  BREDERODE
Coordenador - CERAT  Santarém

Protocolo 903970

Edital  -  CERAT  Santarém  -  AINF  de  Trânsito
O Ilmo. Sr. NIVALDO  FARIAS  BREDERODE , Coordenador 
Fazendário de  Santarém , desta Secretaria Executiva da Fazenda,
FAZ SABER ao titular ou representante legal do contribuinte 
abaixo relacionado que foi lavrado o AUTO DE INFRAÇÃO E 
NOTIFICAÇÃO FISCAL ,  fi cando a mesma NOTIFICADA,  na forma 
do disposto pelo art. 14, Inciso III, da Lei nº 6.182, de 30.12.98 
, a PAGAR ou APRESENTAR Impugnação no prazo de 30 dias , 
a contar  de 15 dias após a data de publicação deste Edital , na 
sede da CERAT , situada à Avenida Mendonça Furtado - Nº 2.797 
- Fátima - Santarém - PA ,  ressaltando que o não atendimento  
no prazo estabelecido, ensejará a adoção de medidas cabíveis 
em defesa do Erário EstadualEvandro Cesar Grillo Machado
Auditor Fiscal da Receita Estadual
RAZÃO SOCIAL            : J.  M.  S.  Amorin  Comercio
INSCRIÇÃO ESTADUAL : 15.478.771-0
A.I.N.F.  Nº                 : Nº 38.2015.51.000.1082-2

NIVALDO  FARIAS  BREDERODE
Coordenador - CERAT  Santarém

Protocolo 903971

Edital  -  CERAT  Santarém 
Desenquadramento - MEI

O Ilmo. Sr. NIVALDO  FARIAS  BREDERODE , Coordenador 
Fazendário de Santarém , desta Secretaria Executiva da Fazenda,
Comunicamos a V.S.a do DESENQUADRAMENTO do SIMEI 
efetuado de Ofi cio por esta Secretaria de Estado de Fazenda , com 
base no Parágrafo 8º do Artigo 18-A da Lei Complementar Federal 
123/2006 , haja vista que foi verifi cada movimentação fi nanceira 
acima ao permitido ao MEI , conforme por disposto nos incisos 
3º e 4º do Parágrafo 7º do Artigo 18-A da Lei Complementar 
Federal 123/2006 e alterações apuradas através de Notas Fiscais 
Eletrônicas em favor desta empresa no ano calendário de 2015 
e que constam em nossos sistemas Por ter excedido o limite do 
MEI em mais de 20 % , os efeitos do DESENQUADRAMENTO terão 
inicio retroativamente a 01 / Janeiro  / 2015 ou a data do inicio 
de atividade no caso de ter iniciado suas atividades nesse ano 
Informamos ainda que o empresário individual desenquadrado 
da sistemática de recolhimento prevista no Caput do Artigo 18-A 
da Lei Complementar Federal 123/2006 passará a recolher os 
tributos devidos pela regra geral do Simples Nacional a partir 
da data de inicio dos efeitos do DESENQUADRAMENTO , de 
acordo com o Parágrafo 9º do referido Artigo , fi cando obrigado 
as demais Obrigações Acessórias previstas na referida Lei e no 
Artigo 57 da Resolução C.G.S.N. 94/2011 . 
Razão Social         : Elias  Silva  de  Souza
Inscrição Estadual : 15.439.995-7
Protocolo             : 2015.00124

NIVALDO  FARIAS  BREDERODE
Coordenador - CERAT  Santarém

Protocolo 903972

Edital  -  CERAT  Santarém 
Desenquadramento - MEI

O Ilmo. Sr. NIVALDO  FARIAS  BREDERODE , Coordenador 
Fazendário de Santarém , desta Secretaria Executiva da Fazenda,
Comunicamos a V.S.a do DESENQUADRAMENTO do SIMEI 
efetuado de Ofi cio por esta Secretaria de Estado de Fazenda , com 
base no Parágrafo 8º do Artigo 18-A da Lei Complementar Federal 
123/2006 , haja vista que foi verifi cada movimentação fi nanceira 
acima ao permitido ao MEI , conforme por disposto nos incisos 
3º e 4º do Parágrafo 7º do Artigo 18-A da Lei Complementar 
Federal 123/2006 e alterações apuradas através de Notas Fiscais 
Eletrônicas em favor desta empresa no ano calendário de 2015 
e que constam em nossos sistemas Por ter excedido o limite do 
MEI em mais de 20 % , os efeitos do DESENQUADRAMENTO terão 
inicio retroativamente a 01 / Janeiro  / 2015 ou a data do inicio 
de atividade no caso de ter iniciado suas atividades nesse ano 
Informamos ainda que o empresário individual desenquadrado 
da sistemática de recolhimento prevista no Caput do Artigo 18-A 
da Lei Complementar Federal 123/2006 passará a recolher os 
tributos devidos pela regra geral do Simples Nacional a partir 
da data de inicio dos efeitos do DESENQUADRAMENTO , de 
acordo com o Parágrafo 9º do referido Artigo , fi cando obrigado 
as demais Obrigações Acessórias previstas na referida Lei e no 
Artigo 57 da Resolução C.G.S.N. 94/2011 . 
Razão Social         : Paulo  Rufi no  da  Silva
Inscrição Estadual : 15.500.293-7
Protocolo             : 2015.00252

NIVALDO  FARIAS  BREDERODE
Coordenador - CERAT  Santarém

Protocolo 903973


